
 
             Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 
       
                    R. Marcelino Pinto Teixeira, 50  

Parque Industrial Ramos de Freitas - Embu das Artes - SP 
CEP 06.816-000- Tel. (4785-1555) 
www.cmeembu.sp.gov.br 

 
 
 
 
                                                        PROJETO DE LEI N°     /2026   

 
 

Institui e inclui no Calendário Oficial do Município 
de Embu das Artes, o dia municipal do Cuidador 
de Idosos a ser comemorado dia 20 de março e 
dá outras providências. 

  
 

 
  
  A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1° Fica instituído no calendário oficial no município de Embu das Artes o dia do Cuidador de 
Idosos, a ser comemorado oficialmente em 20 de março. 
 
Art. 2° A instituição do dia de Cuidador de Idosos tem como objetivos;  
 
I- Contribuir para a valorização do Cuidador de Idosos;  
 
II — Conscientizar a sociedade da importância do Cuidador de idosos; 
 
III — divulgar a importância do Cuidador de idosos para o desenvolvimento efetivo, físico, 
cognitivo e sociocultural dos idosos;  
 
IV- Difundir conhecimentos a respeitos com os cuidados com os idosos, por meio de promoção 
e realização de campanhas educativas, palestras, exposições ou publicações. 
 
Art. 3. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo poder executivo. 
 

JUSTIFICATIVA 
O cuidador do idoso preza pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene, cuidados gerais e 
recreação do idoso, buscando qualidade de vida para as pessoas com idade mais avançada, 
para o cuidador são necessários três pilares básicos para sua atuação, carinho, paciência e 
atenção, antes mesmo de realizar qualquer curso na área. O cuidador de idoso é um ser 
humano de qualidades especiais, que preza o amor, a solidariedade e a doação. Sendo assim, 
entendo oportuna e merecida a homenagem instituída por esse projeto. 
 
                                         Plenário "Mestre Gama" 08 de abril de 2026  
  
 
 
                                                            Vanessa da Saúde  
                                                               União Brasil 
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